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 ATA 009/2026.
Aos vinte e dois dias do mês de junho de 2026, às sete horas e quarenta e cinco minutos, reuniram-se na sala de reuniões da Câmara Municipal de Pinhal, sito na Avenida Bandeira, n° 892, os integrantes da COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E BEM-ESTAR SOCIAL, os Vereadores: Claudiomiro Martins Pinto, Idemar José Bariviera e Levi Antonio de Oliveira Bueno. Iniciada a reunião, os membros deliberaram sobre os seguintes projetos de lei: Projeto de Lei do Executivo nº 067/2026: “APROVA O DESMEMBRAMENTO DO IMÓVEL OBJETO DA MATRÍCULA N° 20.746 DO REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE RODEIO BONITO/RS, DE PROPRIEDADE DE JOSÉ RIBEIRO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”, do qual foi emitido o parecer Nº 017/2026. Projeto de Lei do Executivo nº 068/2026: “ALTERA DISPOSITIVOS DA LEI MUNICIPAL N° 1.049/2001 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”, do qual foi emitido o parecer Nº 018/2026. Projeto de Lei do Executivo nº 069/2026: “DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DO CONSELHO MUNICIPAL DE SANEAMENTO BÁSICO(CMSB) DO MUNICÍPIO DE PINHAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”, do qual foi emitido o parecer Nº 019/2026. Projeto de Lei do Executivo nº 070/2026: “DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DO DEPARTAMENTO DE DRENAGEM URBANA, VINCULADO À SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”, do qual foi emitido o parecer Nº 020/2026. Projeto de Lei do Executivo nº 071/2026: “DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DA AGÊNCIA REGULADORA DE SANEAMENTO BÁSICO DO MUNICÍPIO DE PINHAL/RS- AGERSAN-PINHAL, ESTABELECE SUA ESTRUTURA AUTÁRQUICA, COMPETÊNCIAS DE REGULAÇÃO E FISCALIZAÇÃO NOS TERMOS DA LEI FEDERAL N° 11.445/2007, DA RESOLUÇÃO ANA N° 177/2024, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”, do qual foi emitido o parecer Nº 021/2026. Projeto de Lei do Executivo nº 072/2026: “DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DE SETORES NA ESTRUTURA ADMINISTRATIVA DO MUNICÍPIO DE PINHAL/RS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”, do qual foi emitido o parecer Nº 022/2026. Projeto de Lei do Executivo nº 075/2026: “AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A REALIZAR CONTRATAÇÕES TEMPORÁRIAS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”, do qual foi emitido o parecer Nº 023/2026. Projeto de Lei do LEGISLATIVO nº 002/2026: “AUTORIZA O PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL A FIRMAR CONVÊNIO COM A COOPERATIVA DE CRÉDITO E INVESTIMENTO COM INTERAÇÃO SOLIDÁRIA RAIZ- CRESOL RAIZ, OBJETIVANDO OPERACIONALIZAÇAO DE EMPRÉSTIMOS CONSIGNADOS AOS SERVIDORES E VEREADORES”, do qual foi emitido o parecer Nº 024/2026. Nada mais havendo a ser declarado, o Presidente encerrou a reunião às nove horas e quinze minutos e esta ata foi lavrada para constar.
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